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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

    Referência: Pedido de Providências 
    Requerente: Associação dos Magistrados  
    do Estado de Pernambuco –AMEPE 
    Requerido: Tribunal de Justiça de   
    Pernambuco 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO – AMEPE, sociedade civil sem fins lucrativos, 
entidade de classe dos magistrados do Estado de Pernambuco, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com endereço a Rua 
do Imperador, 207, Bairro de Santo Antônio – Recife – PE, por seu 
advogado Izael Nóbrega da Cunha, OAB 7397 – PE, devidamente 
cadastrado no CNJ, procuração anexa, vem, nos termos do seu 
Estatuto Social e cumprindo determinação adotada em Assembleia 
Geral específica, cuja ata segue em anexo, com base no art. 103-B, § 
4º, incisos I e II da CF, c/c os arts. 4, inciso I e XI e art. 99 do 
Regimento Interno desse Egrégio Conselho Nacional de Justiça, 
formular  

 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 

em face do Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco –TJPE, 
baseada nos seguintes fatos e fundamentos: 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1 - Objetivando dar plena eficácia aos princípios constitucionais da 
eficiência e da razoável duração do processo, o Conselho Nacional de 
Justiça, em consonância com os anseios dos jurisdicionados, vem 
fixando metas de julgamento a serem observadas por juízes e 
tribunais, bem como incentivando a conciliação como forma de por 
fim a litígios, incentivando, para tanto, mutirões e adotando outras 
iniciativas, todas no sentido de superar a morosidade do judiciário. 

2 - Não se pode olvidar, entre inúmeras iniciativas adotadas, as 
campanhas publicitárias promovidas pelo CNJ, pregando a conciliação 
inclusive para desestimular a litigiosidade. 

3 - O combate e a luta em busca de uma justiça mais célere jamais 
poderiam deixar de contar com o apoio dos aplicadores do direito e, 
neste sentido, a associação requerente, por mais de uma vez, tem 
deixado patente e inequívoco o seu apoio. 

4 - A Associação dos Magistrados de Pernambuco promoveu, com 
base nos dados existentes no próprio Conselho Nacional de Justiça e 
no TJPE, amplo e aprofundado estudo e análise, objetivando unir 
esforços com todos aqueles que almejam superar as dificuldades e 
entraves que provocam a morosidade na entrega da prestação 
jurisdicional. 

5 - Como consta da apresentação do trabalho intitulado “Condições 
de Trabalho da Magistratura Pernambucana”, registrou-se uma 
fotografia de determinado momento envolvendo os mais diversos 
aspectos que representam dificuldades a superar. Algumas de curto 
prazo, outras, reconhece-se, solucionáveis a médio e logo prazo. 

6 - O estudo é volumoso e, em conseqüência, não é compatível para 
inserção no presente pedido de providências. No entanto, os 
dirigentes da entidade requerente vão exibi-lo em seus detalhes a 
autoridades do TJPE e do CNJ. 

7 - Consta do trabalho, em sua parte introdutória, como 
apresentação: 
 

“UMA FOTOGRAFIA  
A presente pesquisa fotografa um momento ímpar 
das condições de trabalho da magistratura de 
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Pernambuco, como foco específico no acervo 
processual e no correspondente aporte de talentos 
humanos junto a cada uma das suas unidades 
judiciárias.  
Como toda fotografia, o presente trabalho não 
contempla um processo evolutivo dos dados 
colhidos. Encontra-se limitado no tempo, revelando 
apenas a estrutura verificada naquela 
oportunidade.  
Para a verificação do acervo processual do Tribunal 
de Justiça de Pernambuco e das varas/comarcas 
do Estado, elegeu-se o mês de maio de 2010, isto 
porque se trata de um mês típico de atividade 
forense plena e pouco permeada por férias, sem 
recesso ou feriados prolongados.  
Os dados relativos à distribuição de talentos 
humanos e respectivos custos pelas diversas 
unidades judiciárias, relativamente ao Tribunal de 
Justiça de Pernambuco e das varas/comarcas do 
Estado, dizem respeito ao mês de setembro de 
2010, uma vez que somente nesse mês foram eles 
disponibilizados pelo Tribunal.  
Os dados de acervo processual e talentos humanos 
dos juizados e respectivos colégios recursais são 
relativos ao mês de abril de 2011, isto porque 
somente a partir dessa data é que foram 
disponibilizadas tais informações com a 
nomenclatura legal atual dos juizados.  
Os dados relativos ao acervo processual foram 
colhidos na internet pelo site do Conselho Nacional 
de Justiça na internet, fornecidos pelos próprios 
magistrados responsáveis por cada uma das 
unidades judiciárias, e da Coordenação dos 
juizados.  
Foram também utilizados como fonte de 
informação o Código de Organização Judiciária do 
Estado e a Instrução Normativa nº 07/2010 da 
presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.  
Para o cálculo do custo de pessoal lotado em cada 
uma das unidades judiciárias do Estado, tomou-se 
como referência, para o pessoal efetivo, a 
remuneração de início de carreira, uma vez que 
não se encontram disponibilizadas as informações 
financeiras por centro de custo.  
As limitações financeiras da AMEPE não permitiram 
incursão acerca das estruturas materiais de 
trabalho, a saber: instalações prediais, mobiliário, 
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máquinas e equipamento, Tecnologia da 
Informação (TI) e acesso veloz à internet.  
A primeira etapa do trabalho compreendeu apenas 
as 96 varas da Capital e os 36 gabinetes de 
desembargadores do Tribunal de Justiça com 
função jurisdicional, excluindo-se, assim, os 
integrantes da mesa diretora.  
A segunda etapa compreendeu as 108 varas da 
primeira entrância e 161 varas da segunda 
entrância, além dos 46 juizados e dos 4 colégios 
recursais em funcionamento no Estado, 
concluindo-se o trabalho com o quadro geral de 
todo o Poder Judiciário de Pernambuco.  
Tendo em vista que as unidades judiciárias de 
segunda instâncias são identificadas como os 
nomes dos respectivos desembargadores, 
diferentemente da primeira instância, onde são 
identificadas por comarca, especialidades e ordem 
numérica, não se pode evitar, para aquele caso, a 
referência pessoal que ao longo de todo o trabalho 
procurou-se evitar.  
As informações colhidas propiciaram as sugestões 
que se encontram apresentadas ao final do 
trabalho.  
Recife, 28 de julho de 2011. AMEPE” 
 

8 - Ao final do presente petitório, ficará demonstrado que o pedido de 
providências que ora se protocola é mais uma das formas de apoio, 
desta feita bastante objetivo e eficaz, já que perseguirá condições 
para que as metas projetadas sejam efetivamente atingidas. 

9 - Desnecessário que se afirme que o desate do processo em prazo 
razoável não pode e não deve ser cobrado unicamente do juiz, 
sabendo-se que se a unidade judiciária não estiver dotada dos meios 
materiais e humanos compatíveis com o acervo processual existente, 
a fixação de metas terá sido um mero exercício de burocracia 
adotada em gabinetes e distante da realidade. 

10 - Ademais, não se desconhece, ou não se deve desconhecer, a 
importância da estrutura cartorária para que o processo se 
desenvolva e se conclua em prazo razoável, como também não se 
desconhece, ou não se deve desconhecer, que nos juízos de primeiro 
grau (varas judiciais e juizados especiais), a demanda por uma maior 
lotação de serventuários é evidente em relação às unidades de 
segundo grau (gabinetes de desembargadores) diante da óbvia 
constatação de que ali (juízos de primeiro grau) se produz a instrução 
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do processo, enquanto que nesta (gabinete de desembargador), além 
da inexistência da fase instrutória (exceto a reduzidíssima quantidade 
de ações originárias), os atos processuais são realizados, não por 
servidores dos gabinetes, e sim por estrutura diversa, a diretoria cível 
ou criminal (ou órgão equivalente a depender da organização 
judiciária adotada). 

11 - Pode-se concluir, com base nas assertivas acima, que a busca 
por efetivo e concreto atingimento de metas prefixadas pressupõem 
lotação de serventuários que se faça pautar por critérios que levem 
em consideração tais aspectos, bem como, se por acaso resolução 
editada houver se pautado em tais pressupostos, que se exija a 
efetiva observância, caso contrário, debalde terão sido todos os 
esforços. 

 

 

DO AUTO CIRCUNSTANCIADO DE INSPEÇÃO 
PREVENTIVA 

 

 O Conselho Nacional de Justiça realizou entre 17 e 21 de 
agosto de 2009, inspeção nas unidades jurisdicionais do primeiro e 
segundo graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco e, nos dias 
21 a 25 do mesmo mês e ano, nos setores de administração e 
finanças do TJPE. No curso das Inspeções, o CNJ constatou 
inúmeras distorções, cabendo aqui a referência ao aspecto 
abordado, qual seja a gritante distorção do número de servidores 
lotados nas unidades jurisdicionais (gabinetes de desembargadores 
versus unidades jurisdicionais de primeiro grau) que se mostra de 
muita gravidade quando confrontada com o acervo de processos 
existentes, o que representa obstáculo intransponível ao 
atingimento das metas. À luz de semelhante realidade, o CNJ, no 
auto circunstanciado de inspeção preventiva, determinou ao TJPE a 
lotação de servidores que levasse em consideração os critérios de 
acervo processual e complexidade já aqui apontados. Oportuna 
a transcrição da determinação. Vejamos:                             

“TRANSCRIÇÃO DA DETERMINAÇÃO 
1.5 – Quantidade de funcionários nos 
Gabinetes 
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 O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco, regulamentado pela 
Resolução nº 84, de 24/1/1996, e posteriores 
alterações, dispõe sobre a composição, 
organização, competência e funcionamento dos 
órgãos do Tribunal. No entanto, não se identificou 
nessa Resolução e normas afins regulamentação 
quanto à composição dos gabinetes dos 
desembargadores do Tribunal. A ausência de 
normatização possibilita que os gabinetes sejam 
compostos por quadro de pessoal sem qualquer 
limitação de quantidade, cargos e funções 
desempenhadas. O quantitativo de servidores varia 
de 07 (sete), no Gabinete do Des. Bartolomeu 
Bueno de Freitas Morais, até 19 (dezenove) 
servidores por gabinete, a exemplo do Gabinete do 
Des. Leopoldo de Arruda Raposo. 

 Os 39 (trinta e nove) gabinetes de 
desembargadores contam com força de trabalho 
de 462 (quatrocentos e sessenta e dois) 
servidores, dentre efetivos, comissionados e à 
disposição do Tribunal. Como conseqüência da 
ausência de padronização na composição dos 
gabinetes, constata-se percentual excessivo de 
cargos comissionados ali concentrados, 
considerando a proporção das demais áreas do 
Judiciário Estadual. Dos 384 (trezentos e oitenta e 
quatro) servidores ocupantes de cargos 
comissionados providos no Tribunal, 264 (duzentos 
e sessenta e quatro) estão nos gabinetes dos 
desembargadores, o que representa mais de 68% 
(sessenta e oito por cento) dos cargos em 
comissão ocupados. 

 Identificou-se, ainda, que além da ausência de 
padronização da quantidade de cargos 
comissionados por gabinete, existem casos em que 
100% (cem por cento) do quadro de pessoal é 
formado por servidores comissionados, como o 
caso do gabinete do Desembargador Bartolomeu 
Bueno de Freitas Morais. 
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DETERMINAÇÃO: o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco deve, no prazo de sessenta (60) dias, 
regulamentar a composição dos cargos em 
gabinetes de desembargador, estabelecendo 
parâmetros objetivos, nominação e descrição de 
funções para cada cargo. No quinquídio seguinte 
deve informar à Corregedoria Nacional o 
implemento da determinação. 

DETERMINAÇÃO: deve o Egrégio Tribunal, no 
prazo de noventa (90) dias, regulamentar a 
distribuição dos servidores entre as atividades 
meio e atividades fins, entre Gabinetes de 
Desembargador, Varas da Capital e interior, 
levando em conta a especialidade e o número 
médio de processos em tramitação em unidades 
jurisdicionais análogas e divulgar o número de 
servidores, civis e militares, por unidade na 
intranet. Da informação deverá constar o nome e 
matrícula de todos os servidores (efetivos, 
comissionados, estagiários) em efetivo exercício na 
unidade (departamento, cartório, gabinete, 
secretaria, central de mandados etc.), sejam eles 
de primeiro ou de segundo grau, bem como 
informações daqueles que estão lotados na 
unidade, mas prestam serviço em outro local, com 
as necessárias especificações. No quinquídio 
seguinte o adimplemento deve ser informado à 
Corregedoria Nacional.” 

12 - Pois bem. Com base na determinação acima, o Tribunal de 
Justiça, em 11/03/2010 (DJE 23/03/2010), editou a instrução 
normativa nº 07 com o seguinte teor: 

 

“INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7 DE 11/03/2010 (DOPJ 
23/03/2010) 
 
O Desembargador JOSÉ FERNANDES DE LEMOS,Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que, na conformidade da regra inserta no art. 37, 
caput , da Constituição da Republica, "a Administração Pública direta 
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e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência"; 
 
CONSIDERANDO que, achando-se a Administração Pública, no seu 
atuar, adstrita ao Princípio da Legalidade Estrita, somente lhe é dado 
fazer ou deixar de fazer aquilo que é expressamente previsto em lei; 
importa dizer, por dedução lógico-dogmática: "na relação 
administrativa, a vontade da Administração Pública é a que decorre 
da lei" (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 13ª 
edição, São Paulo: Atlas, 2001, p. 67); 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça, no Auto 
Circunstanciado de Inspeção Preventiva no Poder Judiciário do 
Estado, com particular ênfase na constatação da ausência de 
qualquer padronização, determinou à Administração do Tribunal de 
Justiça, no prazo de 60 (sessenta) dias, "regulamentar a composição 
dos cargos em Gabinetes de Desembargador, estabelecendo 
parâmetros objetivos, nominação e descrição de funções para cada 
cargo"; 
 
CONSIDERANDO que, no mesmo Auto Circunstanciado de Inspeção, o 
Conselho Nacional de Justiça assinalou ao Tribunal de Justiça do 
Estado, outrossim, o prazo de 90 (noventa) dias para "regulamentar 
a distribuição dos servidores do seu Quadro Permanente de Pessoal 
entre as atividades meio e fim, Gabinetes de Desembargador, Varas 
da Capital e do Interior, levando em conta a especialidade e o 
número médio de processos em tramitação em unidades 
jurisdicionais análogas e divulgar o número de servidores, civis e 
militares, por unidade, na intranet", consignando, para além disso, 
que da respectiva informação "deverá constar o número e matrícula 
de todos os servidores (efetivos,comissionados, estagiários) em 
efetivo exercício na unidade (departamento, cartório, gabinete, 
secretaria, central de mandados etc.), sejam eles de primeiro ou de 
segundo grau, bem como informações daqueles que estão lotados na 
unidade, mas prestam serviço em outro local, com as necessárias 
especificações"; 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Gestão de Pessoas deste 
Tribunal de Justiça, por determinação desta Presidência, inserta no 
Ofício nº 37/2010-GP, colimando atender às diretivas do Conselho 
Nacional de Justiça, empreendeu minucioso e fundamentado estudo 
acerca do quantitativo necessário de servidores nas unidades 
judiciárias, de 1º e 2º graus, deste Poder, com emprego de critérios 
próprios da área de planejamento estratégico e organizacional, em 
ordem a oferecer diagnóstico técnico do quantitativo de pessoal e sua 
relação com os processos 
internos, organograma e fluxos de trabalho; 
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CONSIDERANDO que o levantamento implementado pela Secretaria 
de Gestão de Pessoas deste Tribunal de Justiça, a partir da 
particularização da legislação de regência, identificou, no tocante à 
sua estrutura organizatório-funcional, que os gabinetes dos 
desembargadores são compostos de quatro cargos de provimento em 
comissão de Assessor Técnico Judiciário, criados, por transformação, 
pela Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 2007; 1 (um) cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Gabinete, igualmente criado 
pela Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 2007; 1 
(um) cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Desembargador; 1 (um) cargo de provimento em comissão de Agente 
de Transporte e Segurança; aos quais se deve acrescer, ainda, na 
conformidade das leis de disciplina ( Lei nº 13.303, de 21 de 
setembro de 2007, e Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007 - 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder 
Judiciário do Estado), 4 (quatro) gratificações de Representação de 
Gabinete, exclusivas para servidores efetivos, integrantes do Quadro 
Permanente de Pessoal do Tribunal de Justiça ou à disposição, 
cedidos ou requisitados, neles regularmente lotados; 
 
CONSIDERANDO que, a partir das premissas desenvolvidas no 
parágrafo anterior, tem-se, em conclusão lógico-dogmática, que o 
quadro de pessoal dos Gabinetes dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça é composto de 7 (sete) cargos de provimento em comissão 
e de 4 (quatro) gratificações de Representação de Gabinete, podendo 
ser acrescido de 2 servidores efetivos (Técnicos ou Analistas 
Judiciários do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Justiça 
do Estado ou servidores de outros órgãos públicos à disposição, 
cedidos ou requisitados), 2 (dois) 
estagiários do curso de Direito e 2 (dois) empregados de empresa 
contratada pelo Tribunal de Justiça para fornecimento de serviços, 
sendo um para o exercício da função de auxiliar de serviços gerais e 
outro para o desempenho da função de contínuo; 
 
CONSIDERANDO que todos os cargos e funções que compõem a 
estrutura organizatório-funcional dos Gabinetes dos 
Desembargadores e das unidades judiciárias de 1º grau, no âmbito 
do Poder Judiciário do Estado, têm denominação, simbologia, 
remuneração, requisitos de investidura e atribuições expressamente 
elencados nas leis de regência (Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 
2007, e Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007 - Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do 
Estado) ; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- A estrutura organizatório-funcional dos Gabinetes dos 
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Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco é 
a constante do Anexo I desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único- A denominação, simbologia, remuneração, 
requisitos de investidura e atribuições dos cargos e funções que 
compõem a estrutura organizatório-funcional dos Gabinetes dos 
Desembargadores são aqueles expressamente discriminados na 
legislação de regência (Lei nº 13.303, de 21 de setembro de 2007, e 
Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007 - Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do 
Estado). 
 
Art. 2º- A estrutura organizatório-funcional das unidades judiciárias 
de 1º grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado, é a constante do 
Anexo II desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único. A denominação, simbologia, remuneração, 
requisitos de investidura e atribuições dos cargos e funções que 
compõem a estrutura organizatório-funcional das unidades judiciárias 
de 1º grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado, são aqueles 
expressamente discriminados na lei de regência (Lei nº 13.332, de 7 
de novembro de 2007 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos Servidores do Poder Judiciário do Estado). 
 
Art. 3º- A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça, 
acaso verificado qualquer excesso de servidor em Gabinete de 
Desembargador ou em unidade judiciária de 1º grau, deverá, no 
prazo de 30 (trinta) dias, proceder ao necessário remanejamento, 
observado o interesse da Administração da Justiça. 
Art. 4º- A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça 
deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar relatório 
circunstanciado da atual distribuição de servidores integrantes do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado nas 
unidades administrativas (atividade-meio), com especificação de 
nome, matrícula, cargo, função e local de trabalho, apresentando, 
nesse mesmo prazo, proposta de regulamentação. 
 
Art. 5º- A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do 
Estado deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, divulgar o número de 
servidores, civis e militares, por unidade, judiciária ou administrativa, 
no portal do Poder Judiciário do Estado na web, especificando o 
número e matrícula de todos os servidores (efetivos, comissionados, 
estagiários) em efetivo exercício na unidade (departamento, cartório, 
gabinete, secretaria, central de mandados etc.), sejam eles de 
primeiro ou de segundo grau, bem como daqueles que estão lotados 
na unidade, mas prestam serviço em outro local, com as necessárias 
particularizações. 
 
Art. 6º- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 7º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  
Cumpra-se. 
Recife, 11 de março de 2010. 
Desembargador JOSÉ FERNANDES DE LEMOS 
Presidente 
 
(Republicada por haver saído com incorreção no DJe Edição nº 51/10, 
p. 14 a19, disponível em 17.03.2010, publicada em 18.03.2010) 
  

ANEXO I 
GABINETE DE DESEMBARGADOR 

 

QUANTIDADE 
 

Assessor Técnico Judiciário (PJC-II)  
 

04 
 

Chefe de Gabinete (PJC-IV) 
 

01 
 

Secretário de Desembargador (PJC-IV) 
 

01 
 

Agente de Transporte e Segurança (PJC-VI)  
 

01 
  

Representação de Gabinete - RG-3 (servidores efetivos 
do Quadro Permanente de Pessoal do TJPE, sendo 
Técnicos ou Analistas Judiciários, ou ainda servidores de 
outros públicos à disposição, cedidos ou requisitados) 

04 
 

 

Servidores efetivos do Quadro Permanente de Pessoal do 
TJPE, sendo Técnicos ou Analistas Judiciários, ou ainda 
servidores de outros públicos à disposição, cedidos ou 
requisitados 

02 
 

 

SUBTOTAL 
13 

 

 

Estagiários  
02 

 

 

Empregados de empresa contratada fornecedora de 
serviços  

02 
 

TOTAL  
 

17 
  

PODER JUDICIÁRIO 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Gabinete da Presidência 

ANEXO II-UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU 

VARAS CÍVEIS 
 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

06 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

08 
 

Estagiários  
 

02 
 

TOTAL 
 

10 
  

  
VARAS CRIMINAIS 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos  
 

06 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

08 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

10 
  

  
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos  
 

06 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

08 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

10 
  

  
VARA DE ENTORPECENTES 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

12 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

14 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL  
 

16 
 

VARAS DO TRIBUNAL DO JURI 
 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

14 
 

Oficial de Justiça (OPJ) 
 

04 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM)  
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

20 
 

Estagiários 
 

01 
 

TOTAL 
 

21 
  

  
VARAS DOS EXECUTIVOS FISCAIS MUNICIPAIS 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

12 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

14 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

16 
  

  
VARAS DOS EXECUTIVOS FISCAIS ESTADUAIS 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos  
 

06 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

08 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

10 
 

VARAS DA FAZENDA PÚBLICA  
 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

08 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

10 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

12 
  

  
VARA DA JUSTIÇA MILITAR  

 

QUANTIDADE 
 

Praças 
 

10 
 

Oficial PM de Administração 
 

01 
 

TOTAL 
 

11 
  

  
VARA DE FAMÍLIA 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos  
 

12 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1)  
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

14 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL  
 

16 
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VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

10 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

12 
 

Estagiários 
 

02 
 TOTAL  

 

14 
 

 

  
VARA DE SUCESSÕES 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

08 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

10 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

12 
  

  
VARA DE EXECUÇÃO PENAL 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos  
 

12 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

14 
 

Estagiários 
 

02 
 

TOTAL 
 

16 
  

  
VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS  

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos  
 

10 
 

hefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM)  
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

12 
 

Estagiários  
 

02 
 

TOTAL 
 

14 
  

  
JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

06 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

08 
 

Estagiários  
 

02 
 

TOTAL 
 

10 
  

  
VARAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

08 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1)  
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

10 
 

Estagiários 
 

02 
 Empregado de empresa contratada fornecedora 

de serviços  
 

01 
 

TOTAL 
 

13 
 

 

  
VARA REGIONAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

16 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

SUBTOTAL  
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18 
 

Estagiários  
 

02 
 

Empregado de empresa contratada fornecedora de serviços  
 

01 
 

TOTAL  
 

21 
  

  
VARA ÚNICA (1ª Entrância) 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

05 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

Distribuidor  
 

01 
 

SUBTOTAL 
 

08 
 

Estagiários  
 

02 
 

TOTAL  
 

10 
 JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS 
 

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

08 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

Conciliador (FGCJ-1) 
 

02 
 

SUBTOTAL 
 

12 
 

Estagiários  
 

02 
 

TOTAL  
 

14 
  

  
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

 

QUANTIDADE 
 

Cargos Efetivos 
 

05 
 

Chefe de Secretaria (FGCSJ-1) 
 

01 
 

Assessor de Magistrado (FGAM) 
 

01 
 

Conciliador (FGCJ-1) 
 

03 
 

SUBTOTAL  
 

10 
 

Estagiário  
 

01 
 

TOTAL 
 

11 
  

 
 

13 - Apesar da instrução normativa (que, diga-se não se mostra fiel 
às determinações do CNJ), o fato é que as gritantes distorções 
verificadas, no tocante à lotação de servidores, persiste, afeta 
gravemente o alcance das metas projetadas.  

14 - Passaremos a exibir dados e gráficos que se baseiam em fontes, 
ora do CNJ, ora do TJPE, ora de ambas fontes, para que, de uma 
visão global, e aprofundada se conclua pela necessidade urgente de 
correção de tais gritantes distorções para que, a partir daí, o não 
cumprimento das metas possa ser atribuído a quem efetivamente 
responsável pelo insucesso.   
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Acervo Processual Ativo 

Maio 2010 
(fonte: CNJ) 

 

 

Servidores por Unidade Judiciária 

Setembro 2010 
(fonte: CNJ) 
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Gabinetes dos Desembargadores X Varas 

de Competência Fazendária da Capital 

Servidores por Unidade Judiciária 

Setembro 2010 
(fonte: CNJ) 
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Quadro Atual de Servidores X Quadro 

Previsto na Instrução Normativa N° 7/2010 

 

 
 

 

 

 

Média de Processos por Servidor 

Maio/Setembro 2010 
(fonte: CNJ e TJPE) 
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Varas de Fazenda da Capital 

Média de Processos por Servidor 

Maio-Acervo/Setembro-Servidor 2010 
(fonte: CNJ e TJPE) 

 

 

 

Gabinete dos Desembargadores – 

Competência Fazendária 

Média de Processos por Servidor 

Maio-Acervo/Setembro-Servidor 2010 
(fonte: CNJ e TJPE) 
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Gabinetes de Competência Fazendária X 

Varas de Fazenda da Capital 

Média Geral de Processos por Servidor 

Maio-Acervo/Setembro-Servidor 2010 
(fonte: CNJ e TJPE) 

 

 

Valor Mensal da Remuneração dos 

Servidores 

Setembro 2010 
(fonte: CNJ e TJPE) 

 
• Considerou-se o valor mínimo previsto nas tabelas de remuneração para cada cargo. 

 

• Cada vara tem 2 funções gratificadas, sendo uma de assessor (R$ 596,41) e uma de chefe de 
secretaria (R$ 1.285,89) -          valores computados . 
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Gabinete dos Desembargadores 

Competência Fazendária 

Tabela dos Custos 

Setembro 2010 
(fonte: CNJ) 

 

Cada Gabinete tem os seguintes cargos comissionados ou funções gratificadas:  
4 cargos de Assessor ( de R$ 7.018,19 cada)  
1 Secretário (R$ 3.953,73) 1 Chefe de Gabinete (R$ 3.953,73)  
1 Agente de Transporte (R$ 2.516,54)  
Até 4 funções gratificadas (R$ 876,75 por função) 

 

Gabinetes de Fazenda X Varas de Fazenda 

Conjunto de Média de Custos Salariais 

Setembro 2010 
(fonte: CNJ) 

 

• Não foram computados os terceirizados ( a Instrução Normativa nº 7/2010 prevê 2 por 
gabinete ). 

• Nas varas os serviços cartorários são praticados pelos serventuários nelas lotados, enquanto 
que nos Gabinetes      esta atribuição compete aos servidores lotados na Diretoria Cível. 

• Considerando – se que na Diretoria Cível estão lotados 82 servidores, tem–se ainda uma média 
de 3,41 servidores para cada Gabinete. 

• Considere-se , também , que os Gabinetes não fazem, em regra, instrução processual. 
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Produtividade das Varas e Gabinetes de 

Fazenda 

Maio 2010 
(fonte: CNJ) 

 

 

 

 

Produtividade por grupos de Varas de 

Fazenda da Capital X Grupos de Gabinetes 

de Competência Fazendária 

Maio 2010 
(fonte: CNJ) 
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Custo/Investimento Mensal por Processo 

Maio-Acervo/Setembro-Servidor 2010 
(fonte: CNJ) 

 

 

 

Custo/Investimento Mensal por Processo 
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15 - Destaque especial merece o gráfico e dados referentes às varas 
de fazenda quando confrontados com as câmaras de fazenda, 
fazendo-se igual cotejo entre os gabinetes dos desembargadores 
integrantes daquelas câmaras e os juízes das varas de fazenda. 
Tome-se como comparação a lotação de servidores e o acervo de 
processos existentes em cada uma das varas da fazenda pública e 
compare-se com o número de feitos existentes nas câmaras da 
fazenda pública, vendo-se, por outro lado a comparação entre 
servidores lotados e número de feitos existentes em cada vara em 
comparação com idênticos dados no gabinete de cada desembargador 
componente da respectiva câmara. 

16 - Não se faz necessário qualquer esforço para que se constate tão 
gritantes distorções. Observe-se, para que se avalie a dimensão da 
discrepância que, como já se frisou, os atos cartorários (bem mais 
intensos em primeiro grau onde o feito é instruído) são realizados nas 
varas, pelos serventuários ali lotados, enquanto que, os servidores 
lotados nos gabinetes dos desembargadores se vêem poupados de tal 
labor, vez que é na diretoria cível que são praticados. 

17 - Não se incluiu, na comparação feita, as varas de execução. A 
inclusão levaria a distorção à estratosfera. 

18 - Como relatado, sede do pedido de providências não é possível 
demonstrar todo o trabalho, no entanto a radiografia geral 
demonstrando custo servidor por processo remuneração de 
servidores das demais unidades judiciárias versus servidores dos 
gabinetes dos Desembargadores lotação de servidores por unidade 
judiciária versus lotação estabelecida na instrução normativa número 
sete do TJPE etc. 

19 - O trabalho é sempre detalhado por unidades judiciárias 
agregadas em razão da competência em especialidade. Assim, 
demonstram-se, varas cíveis da capital e câmaras cíveis, varas de 
família, varas de sucessão e registros públicos, varas criminais e 
câmaras criminais etc.   
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DA RESPONSABILIZAÇÃO PELO NÃO CUMPRIMENTO 
DAS METAS 

 

20 - Considerados os números e análises acima, pode-se concluir que 
o eventual descumprimento das metas fixadas pode ser decorrência 
direta da má gestão, ou da falta de meios materiais, ou, se oferecidos 
efetivamente os recursos materiais e humanos imprescindíveis, o 
eventual não cumprimento, aí sim, pode ser atribuído a todos os 
lotados na unidade judiciária respectiva, escalonando-se o grau de 
responsabilidade. 

21 - Também, à luz dos dados exibidos e oriundos do CNJ e TJPE, 
pode-se verificar que, nas unidades onde inexiste a mínima estrutura 
de recursos materiais e humanos, não se pode atribuir ao julgador 
eventual o não cumprimento das metas, ou não atingimento de 
qualquer índice incompatível com os meios que lhe são oferecidos. 

22 - Nesse contexto é corriqueiro, ao se falar em cumprimentos de 
metas, se alegar que o problema é no primeiro grau, como se fora de 
responsabilidade daqueles que o fazem. A análise detalhada dos 
dados e estatísticas do aprofundado estudo cujos poucos gráficos 
aqui se pode reproduzir, deixa inequívoco que o primeiro grau, porta 
de entrada da justiça, não conta com os meios necessários, mínimos, 
para a resposta de metas que se pretende. 

23 - Também é de fácil conclusão que, em contexto similar ao que se 
verifica no TJPE, de nenhuma valia se mostram medidas como 
supressão de férias ou seu adiamento, impedimento de cursos ou 
equivalente, em suma, medidas que aparentemente estariam 
voltadas para busca do cumprimento dos fins projetados. 

24 - Não pretende a AMEPE poupar os seus associados da cobrança 
de resultados. Interessa a todos que fazem o judiciário que a 
população tenha, em relação ao Poder, opinião diversa daquela 
apontada em recente pesquisa divulgada, onde a lentidão desponta 
como um dos principais aspectos negativos. 

25 - Para isto, no entanto, é necessário e urgente que as distorções 
aqui apontadas e comprovadamente existentes no tribunal requerido 
sejam corrigidas para o que se pede providências desse Conselho 
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Nacional de Justiça. Algumas de curto prazo, outras, que embora se 
saiba de médio ou longo prazo, não podem ser relegadas e para que 
não o sejam podem perfeitamente integrar, digamos um plano 
plurianual do judiciário. 

26 - A Associação requerente, tendo por fonte de consulta os dados 
disponibilizados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco e do 
Conselho Nacional de Justiça, promoveu ampla análise e cotejamento 
de tais informações que consolidam e fazem irrefutáveis os 
argumentos lançados nesta peça. 

27 - Intitulado “Condições de Trabalho da Magistratura de 
Pernambuco”, o minucioso levantamento constitui fonte de sugestões 
que, acredita-se, serão de muita valia para o aperfeiçoamento da 
prestação jurisdicional e apontam, por outro lado, a necessidade 
urgente da implementação concreta e objetiva de determinações 
deste Conselho Nacional de Justiça, no tocante, entre outros 
aspectos, à lotação mínima, ainda que não ideal, de servidores nas 
unidades judiciárias. 

28 - Observe-se que a determinação do CNJ foi cumprida apenas 
parcial e formalmente, já que, como se indicou, a lotação atual nas 
unidades judiciárias de primeiro grau não corresponde ao que 
estabelece a Instrução Normativa nº 7, e esta, por sua vez, não levou 
em conta os critérios de acervo e complexidade, o que foi objeto 
de recomendação expressa por esse Conselho por ocasião da recente 
revisão de inspeção levada a efeito no TJPE. 

29 - O levantamento e análise dos dados percorrem todas as 
unidades do Poder Judiciário, deixando evidenciados fatores e 
aspectos que entravam a eficácia da prestação jurisdicional. 

30 - Tais fatos são de diversa ordem, tais como déficit de 
magistrado/habitantes, magistrado/processo, servidor/processo, 
assessoramento aos juízes, necessidade da criação de cargos, 
inclusive de desembargador substituto, vez que a constante e 
corriqueira convocação dos juízes para substituição no Tribunal, 
implica automaticamente na deficiência da prestação jurisdicional 
(com o inevitável acúmulo) na unidade judiciária titularizada pelo 
convocado. 

31 - Oportuno que se aborde que o TJPE é, dos tribunais de justiça 
estaduais, o que apresenta uma das menores composições. 
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32 - A Associação demandante apresenta todo o estudo realizado, 
deixando patente que não critica as condições de trabalho 
constatadas no gabinete dos desembargadores, ainda que a 
discrepância seja gritante, em relação às demais unidades judiciárias. 

33 - Se a realidade dos gabinetes dos desembargadores lhe propicia 
boas condições de trabalho, de modo que possam apresentar índices 
satisfatórios de produtividade, busca-se que as mínimas condições 
também sejam estendidas às demais unidades judiciais, bem mais 
sobrecarregadas como exaustivamente os dados deixam à mostra. 

34 - Há deficiências que (está convicta a requerente) demandam, 
para serem superadas, condições de médio prazo, a exemplo de 
projetos de lei para criação de cargos, previsão orçamentária, etc. 

35 - Há outras, no entanto, cuja implementação das providências 
para solucioná-las já deveriam, de há muito, terem sido adotadas. É 
o caso da adequação da lotação dos servidores nas varas judiciais às 
determinações do CNJ, atendidas apenas parcial e formalmente com 
a edição da Instrução Normativa nº 7 do TJPE. 

36 - Ainda que não seja a lotação ideal, pois a igualdade do número 
de servidores a serem lotados por unidades judiciárias não leva em 
consideração os critérios determinados pelo CNJ (as realidades de 
acervo e complexidade são distintas), ainda assim, não há 
qualquer justificativa para que aquele mínimo não seja observado. 

37 - Reproduz-se a seguir o quadro atual da lotação de servidores, 
bem como do acervo processual existente em cada unidade judicial 
podendo-se constatar o altíssimo número de unidades judiciais, 
sobretudo do interior do Estado, onde sequer o mínimo já 
estabelecido é atendido, podendo-se afirmar que em cerca de 80% 
das unidades judiciais de primeiro grau do Estado a lotação de 
servidores não corresponde ao mínimo estabelecido na instrução 
normativa nº 07/TJPE.  
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30 
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32 

 



33 

 

 

 

 

 



34 

 

DO PEDIDO 

 

38 - Pede-se que, notificado o Presidente do TJPE e após as 
informações prestadas, julgue-se procedente o presente pedido para 
determinar a lotação dos servidores, unidade por unidade judiciária 
do primeiro, nos exatos termos da instrução normativa nº 07/2010 
do TJPE, assinalando prazo para tanto, bem como estabelecendo 
acompanhamento do cumprimento da decisão por assessor designado 
pela presidência desse Conselho. 

39 - Pede-se, por fim, que se determine a órgão específico desse CNJ 
que analise a repercussão efetiva das demais deficiências apontadas, 
ponderando-as, enquanto não supridas, quando da aferição do 
cumprimento das metas de produtividade pré-estabelecida. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Recife, 06 de setembro de 2011. 

 
 

IZAEL NÓBREGA 
OAB – 7397/PE 




